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De: Procuradoria,lurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
'l.e ma: Dispensa de l,icitaçâo N" 032/2020 - Processo Administrativo de Licitação N" 068/2020
{)l,ietc:,\quisição tle medicamentos específicos pâra o tràtamento de pacientes infectados

i)rlo nolo Coronar'írus (COVID-19).

I , RF-t.L !'ORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico. solicitada pelo Serol de Licitações da

Prelêitura \'Íunicipal de Santo Antônio do Lcstc-. nos termos do artigo 38. parágraf-o úrnico da Lei n'

ii /-,6íi'Ç1. s,rl:.:itrrio esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriiir Maros da Sih,a. nomeado pela I)ortalia

,r' ll6 lül(.t publicada no Jomal Otlcial Eletrônico dos \'ltrnicipios do Estado de Mato Grosso.

e<liçâo n" i.4'17. do ano XV. do dia 12 de lêvereiro de2.020.

C) Parecer Jurídico consiste enr procedimento de olientaçào lbnr,rl c legal .i.,. .,.

.. .'r:r r;rrjirJ,rs i:,cir.\dninistração Pirhiicii. quarrtlo solicitailo 'ror quer:-. .lr ilireito. nào sendo

inrpositiro. nem vinculativo. não obstanle ser imperativo que todo ato adlninisuati\ o deve observar

os princípios basilares da Administraçàro Pública. previstos no anigo 37 da Constituição Federal.

.,r1'1', 1:.-'i21,.r; i:galidade. Impessoalidadc. NÍoralidade. Publicidade e Etlciência. rlém das nonnas

espccíticas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsenaçào do

cumprimento dos princípios e nornas do Direito Administrativo Público e. em cada caso concreirl

rl.t p:átrcâ de todot os atos sucessiros dcsde a marritêstaçào lbmnal da necessidi:de do seniço ou

produto pelo agente público competenie para tal até horrrologação de todo o processo

administrativo. é imperioso que tal PARECER sc'ja emitido após a prática de todos os demais atos

r:,!:lirri:ir:rlir rrs der i,lamente assinados- por qLlem de Direitcr. pois que estar-se-á exatamenle a sc

obsen ar cluanto à fbrmalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administralivo n' 068/2020 - Dispcnsa de Licitação n'032i2020 teve

início com a soliciiação da Secretaria Municipal dc Saúde. atrar'és de sua titular. a Sra. Elaine de

iriiirna \lois. nLrircadâ atra\ és da Portaria no 2561?01'1. publicada no.lomal ()ticial Eictrônrco dos

\,íunicipios do Estado de Mato Grosso. Edição n'2.763.,Á.no XIi. aos 0,i de julho de 2.017. Seguiu-

se a partir dai todas as medidas legais e atlministratir as aptas à l'ormalizaÇâo pelos agentes
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competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de

Finanças. Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitaçào.

Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências. conforme

consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor

acerca da legalidade do referido ato. o faz nos termos deste PARECER.

E o relarório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇAO

Analisando detidamente o procedimento licitatório in comento. verifica-se que fora

obsen-ado todas as regras, e procedimentos próprios da Administração Pública. bem como os seus

princípios constitucionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eficiência.

No caso in tels, DISPENSA DE LICITAçÃO n" 03212020, verifica-se que trata de

bens destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional enr

deconente do COVID-19, onde, nos termos do aÍigo 4o da Lei Federal no 13.979r, o procedimento

licitatório e dispensável.

Cumpre anotar que, embora o procedimento licitatório seja dispensável. o mesmo

deverá submeter-se ao procedimento administrativo regular para a aquisição destes, sendo

necessária a adoção de alguns procedimentos.

Analisando o artigo 4o-E. § 1o. VI. da referida Lei. temos que se faz necessária a

utilização de parâmetros para a rcalizaçáo da estimativa de preço, sendo que conÍtlrme o pr()!r,iir.

administrativo in tela fora perfeitamente observado.

Por conseguinte, não obstante trataÍ-se de dispensa de licitação embasado nos termos

legais supracitados. nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração pública. da economicidade e

eficiência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Portanto. temos que a Dispensa de Licitaçâo se t'az medida necessária. haja r ista ;r

situação emergencial e calamitosa que todo o mundo vem enfrentando ante o cenário pandêmico da

' An. -l' E dispensável a licitaçâo para aquisição de bens. serviços- inclusive de engenharia. e insumos desrinados ao
enftentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional decorrente do coronavirus de que trata esta
Lei-
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COVID-19. a qual t'ora editada a Lei Federal n" 13.979/2020. bem como a Medida Provisória n"

9).í2020.

Os dispositivos legais acima citados forarn editados para excepcionar as compras

1'l:1.',licrs p:rra materiais corr!'lacionados para o enl-rentamento à (()\'lD-19. autorizando. assim. a

cornpra através de dispensa de licitação.

Ademais. cumpre anotar que o artigo 24, lY, da Lei n" 8.666/93 prer,ê a dispensa em

caso de silrncão enrer!:encial ou calamitosa.

Consrderando que o objeto deste e Íbrmalizar e legalizar o procedimento para linalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispei.ir. ,,,:

enálise Ibrmal e legal ratiticamos lo<los os atos.iá praticados e opinarnos pelo prosseguimento

, ,, , rn:r | ,je.t: .ite a homolouação.

OBSERVACOES:

i - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para Íbrmação deste

Processo de Licitação, verificar-se a regularidade das proponenles e Certidões da empresa a ser

contratada- tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade paÍa processo de pagamento.

:c: conseguinte se 1àz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos

do artigo 24, lY da Lei 8.666/93, devem ser pÍeviamente analisados pela equipe de licitação ou

quem de direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e. caso

exisla. dere ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação.

Recomendamos ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento

dos proponentes que se e quando o objeto da Dispensa tbr objeto de outra modalidade de licitação

,ro-rteriir'r à Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído. fica o saldo do objeto

automaticamente absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos casos em que se

verificar condição mais benéfica ao erário.

III - CO.\CLUSAO
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Pelo exposto, temos e havemos quc o Processo Administrativo n" 068/2020 -
I)ispensa rle Licitaeâo n" 032/20201PMSAL, em análise formal e legal dos Drocedimentos

contratacâo e demais atos administrativos.

E O P.{RECER!

adotatlos, eslá apto rrara sequir-se os demais atos, àté homologação e, após homologaçâo,

Sanro de Antônio do Leste/lv1T. 25 de iunho de 2.020
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João Pedro frlmos de Oliveira

ProcurMor Jurídico
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